
 

   

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

P.358 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  M I G U E L  A L E X A N D R E  S I M  S I M  L A U R Ê N C I O ,  l i c e n ç a  2 1 6 8 3 7 ,  d o  F u t e b o l  
C l u b e  B a r r e i r e n s e ,  com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do  art.º 41º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4978 que em 01.mai.25 o Seixal e o Barreirense disputaram para o Campeonato 
Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.359 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  G U S T A V O  M A R I N H O  R E G A L A ,  l i c e n ç a  2 0 7 9 3 5 ,  d o  S e i x a l  C l u b e  1 9 2 5 ,  com 
a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS A UM JOGO, ao abrigo do  art.º 41º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4978 que em 01.mai.25 o Seixal e o Barreirense disputaram para o Campeonato Nacional 
da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.362 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  J O Ã O  S O U S A  P I N T O ,  l i c e n ç a  1 8 9 0 8 8 ,  d o  E l é c t r i c o  F u t e b o l  C l u b e ,  com a pena 
de TRINTA DIAS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do n.º3 do art.º 50º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 
por infração cometida no jogo 4953 que em 03.mai.25 o Belenenses e o Eléctrico disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.381 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  V L A D Y S L A V  K O R M Y C H ,  l i c e n ç a  2 2 4 8 6 3 ,  d o  C l u b e  B a s q u e t e  d e  V i a n a ,  com 
a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM JOGO, ao abrigo do art.º 41º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4333 que em 3.mai.25 o CB Viana e o Mirandela  disputaram para a Taça Nacional 
de Sub-18 Masculinos. 
 

P.383 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  L U Í S  G U I L H E R M E  D U A R T E  B R A S I L ,  l i c e n ç a  7 3 8 2 ,  d o  C l u b e  J u v e n i l  B o a  
V i a g e m ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2382 que em 10.mai.25 o Académico FC e o Boa Viagem 
disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 

P.384 - 2024/2025 – Castigar o  d i r e t o r  Â N G E L O  F E R N A N D O  S O U S A  V A Z  F A R I A ,  l i c e n ç a  2 0 4 2 ,  d o  C l u b e  J u v e n i l  
B o a  V i a g e m ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2382 que em 10.mai.25 o Académico FC e o Boa Viagem 
disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 

P.385 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  R E M Y  D A V I D  S A N T O S  S I L V A ,  l i c e n ç a  1 2 5 8 6 8 ,  d o  G r u p o  R e c r e a t i v o  
I n d e p e n d e n t e  B r a n d o e n s e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5084 que em 11.mai.25 o Guifões e o 
GRIB disputaram para a Taça Nacional de Seniores Masculinos. 
 

P.386 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  L U Í S  S I L V A  F I G U E I R E D O  R O C H A ,  l i c e n ç a  1 6 3 6 5 7 ,  d o  G r u p o  R e c r e a t i v o  
I n d e p e n d e n t e  B r a n d o e n s e ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5084 que em 11.mai.25 o Guifões e o GRIB disputaram para a Taça 
Nacional de Seniores Masculinos. 
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P.387 - 2024/2025 – Castigar a  a t l e t a  I S A B E L  B A S T O S  M A T O S ,  l i c e n ç a  2 9 2 9 8 4 ,  d o  C e n t r o  d e  T r e i n o  M u n i c i p a l  
V i l a  P o u c a  d e  A g u i a r ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4543 que em 10.mai.25 o BC Vila Real e o V.P: 
Aguiar disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Femininos. 
 

P.388 - 2024/2025 – Castigar a  a t l e t a  L E O N O R  R I B O I R A  G O U V E I A ,  l i c e n ç a  2 5 9 1 3 4 ,  d a  U n i ã o  A c a d é m i c a  A n t ó n i o  
A r o s o ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4840 que em 10.mai.25 o SC Braga e a A. Aroso disputaram para a 
Taça Nacional de Sub-14 Femininos. 
 

P.390 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  J O S É  J Ú L I O  P A T R Í C I O  C A L A B O T E ,  l i c e n ç a  3 5 4 8 ,  d o  G i n á s i o  C l u b e  
O l h a n e n s e ,  com a pena de 1 JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 50º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 5070 que em 10.mai.25 o Gin. Olhanense  e o Eléctrico 
disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
 
 
 
LISBOA, 16 DE MAIO DE 2025.                                                                           
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